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PODER EXECUTIVO 
 

RELATÓRIO DE ATIVIDADE 
 
Neste dia 24 de Julho do corrente ano, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA e a Comissão Especial Eleitoral – CCE reuniram-se com os Candidatos a Conselheiros Tutelares 
para, tornar de conhecimento dos candidatos às informações sobre as condutas eleitorais vedadas nessas 
eleições unificadas, também para realização do sorteio dos números de campanha a serem usados 
referidos e que consequentemente comporão a cédula de votação, bem como outras informações mais 
gerais no tocante ao pleito.  
Esta reunião ampliada consta no agendamento do pleito previamente divulgado e acontece em todo 
Estado sob a orientação do CAOPIJ, Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONSEC 
e foi cumprida com êxito no município de Itajá.  
A reunião contou especialmente com o apoio da Secretária Municipal de Comunicação, Marketing, 
Publicidade e Eventos, Secretária Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social e Secretaria de 
Governo.  
 

Itajá, 24 de Julho de 2019. 
 

_____________________________________ 
MARIA ARLINDA DE MACEDO SILVA 

Presidente do CMDCA 
____________________________________ 

ANA CLÁUDIA DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão Especial Eleitoral - CCE 

 

 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XVIII – Edição N.º 1091 – Itajá/RN, 25 de julho de 2019 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 
 

 

                                                                                                                                                                                                            3 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XVIII – Edição N.º 1091 – Itajá/RN, 25 de julho de 2019 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

4 | P á g i n a  
 SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XVIII – Edição N.º 1091 – Itajá/RN, 25 de julho de 2019 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 
 

 

                                                                                                                                                                                                            5 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

 
 
 

 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XVIII – Edição N.º 1091 – Itajá/RN, 25 de julho de 2019 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

6 | P á g i n a  
 SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 244/2019             
Itajá/RN, 25 de julho de 2019. 

 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º Designar o servidor Francisca das Chagas Albino Barbosa de Medeiros, nomeado 
por meio da Portaria nº 056/2018, para exercer a função de Gestor do Contrato da Inexibilidade nº 
012407/2019, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 25 de julho de 
2019. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
 
 
 

DECRETO Nº 192, de 28 de junho de 2019 
 
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 545.960,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil, 
novecentos e sessenta reais), para os fins que especifica e dá outras providências.  
O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica do 
Município e considerando a autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 0305 de 29 de dezembro 
de 2016.  
DECRETA:  
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 545.960,00 (quinhentos e quarenta e 
cinco mil, novecentos e sessenta reais), destinado às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  
Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são 
provenientes de anulação parcial, nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 e do Art. 
8, incisos I e II da Lei Orçamentária Anual nº 0305/2016.  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Itajá/RN, 28 de junho de 2019.  
 
 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito 
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LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
ACRÉSCIMO AO CONTRATO Nº 022205/2019 – REF. 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 011206/2018 
 
Contratante: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal. 
Contratado: FRANCISCO C. DE AZEVEDO – ME, CNPJ: 12.972.310/0001-57. 
Objeto: acréscimo de 24,94% (vinte e quatro e noventa e quatro décimos por cento) ao valor do contrato nº 
022205/2019, para incrementar o quantitativo referente a contrato, que tem como objeto o registro de preços 
para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação, suprindo a necessidade da 
Secretaria Municipal de Cultura e Eventos, no fornecimento de INFRAESTRUTURA para atender os eventos 
realizados durante a vigência do contrato, tais como: montagem e desmontagem de palcos e outros 
equipamentos, sonorização, iluminação, tendas, painel de Led, grupos de geradores tudo em conformidade com 
as especificações descritas na solicitação da Secretaria Municipal de Cultura e Eventos. 
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Fundamento Legal: art. 65, I, alínea “a” c/c §1º, da Lei 8.666/93 
Obs.: Fica acrescido ao valor inicial do contrato, o valor R$ 73.200,00 (setenta e três mil e duzentos reais), 
referente a readequação acostada aos autos da Pregão Presencial SRP nº 011206/2018. 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
AVISO DE RESULTADO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO DA TOMADA 

DE PREÇOS Nº 011605/2019 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE 
RESIDÊNCIA PADRÃO POPULAR PARA O MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, MEDIANTE O REGIME EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ESPECIFICAÇÕES DISCRIMINADAS 
NO PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS A ESTE 
EDITAL 
 
O Presidente e Membros da CPL do Município de Itajá/RN, nomeados pela Portaria n.º 058/2019 do 
Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que a 
empresa RENASCENÇA EMPREENDIMENTOS EIRELI – EPP, CNPJ: 08.487.196/0001-00 foi declarada 
HABILITADA e a empresa FRANCISCO A. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME, CNPJ: 24.839.909/0001-04 
INABILITADA, referente ao julgamento da fase de habilitação da TOMADA DE PREÇOS Nº. 011605/2019, 
cuja sessão se deu às 10h do dia 18/07/2019. Outrossim, considerando que somente uma empresa foi 
habilitada e que há apenas expectativa de direitos, a sessão ocorrida no dia 18 de julho de 2019 e dos 
atos que sucederam estão revogados, com fulcro nos art. 53, da Lei 9.784/99, art. 150, §§ 2º e 3º, do 
Decreto nº 52.379, de 19.08.1963 - DOU de 23.08.1963, Decreto nº 53.410, de 17.01.1964 - DOU de 
20.01.1964, conforme interpretação editada na Súmula 473 do STF, posto que não haverá a mínima 
concorrência, coadunando-se com a interpretação legal externada pelo Superior Tribunal de Justiça no 
RMS 23.360/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 
17/12/2008. Ademais, encontra-se aberto o prazo para interposição de recurso conforme estabelecido 
no art. 109, I, alíneas “a” e “c”, da Lei 8666/93. O teor do julgamento da fase de habilitação, encontra-se 
disponível aos interessados na CPL deste Município ou através do link http://itaja.rn.gov.br/. 

Itajá/RN, 24 de julho de 2019. 
 

 
Newton Carlos Lopes Alves 

PRESIDENTE DA CPL/PMNC/RN 
 

MEMBROS 
 

Gilclécio da Cunha Lopes                      Luciana Reis da Silva 
Membro                  Membro 

 

 
AVISO DE RESULTADO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO DA TOMADA 

DE PREÇOS Nº 010406/2019 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARAIA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA UNIDADE INTEGRADA DE SAÚDE MARIA 
CARMELITA PESSOA, HAJA VISTA O CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
E O MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, MEDIANTE O REGIME EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ESPECIFICAÇÕES DISCRIMINADAS NO PROJETO BÁSICO, 
MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO EDITAL. 
 
O Presidente e Membros da CPL do Município de Itajá/RN, nomeados pela Portaria n.º 058/2019 do 
Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que a 
empresa RENASCENÇA EMPREENDIMENTOS EIRELI – EPP, CNPJ: 08.487.196/0001-00 foi declarada 
HABILITADA e a empresa FRANCISCO A. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME, CNPJ: 24.839.909/0001-04 
INABILITADA, referente ao julgamento da fase de habilitação da TOMADA DE PREÇOS Nº. 010406/2019, 
cuja sessão se deu às 10h do dia 23/07/2019. Outrossim, considerando que somente uma empresa foi 
habilitada e que há apenas expectativa de direitos, a sessão ocorrida no dia 23 de julho de 2019 e dos 
atos que sucederam estão revogados, com fulcro nos art. 53, da Lei 9.784/99, art. 150, §§ 2º e 3º, do 
Decreto nº 52.379, de 19.08.1963 - DOU de 23.08.1963, Decreto nº 53.410, de 17.01.1964 - DOU de 
20.01.1964, conforme interpretação editada na Súmula 473 do STF, posto que não haverá a mínima 
concorrência, coadunando-se com a interpretação legal externada pelo Superior Tribunal de Justiça no 
RMS 23.360/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 
17/12/2008. Ademais, encontra-se aberto o prazo para interposição de recurso conforme estabelecido 
no art. 109, I, alíneas “a” e “c”, da Lei 8666/93. O teor do julgamento da fase de habilitação, encontra-se 
disponível aos interessados na CPL deste Município ou através do link http://itaja.rn.gov.br/. 

Itajá/RN, 25 de julho de 2019. 
 
 

Newton Carlos Lopes Alves 
PRESIDENTE DA CPL/PMNC/RN 

 
MEMBROS 

 
Gilclécio da Cunha Lopes                      Luciana Reis da Silva 

Membro                  Membro 
 

 
EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO CONTRA O JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

TOMADA DE PREÇOS 012305/2019 
 O Presidente e Membros da Comissão Permanente de Licitação de Itajá/RN, nomeados 
através da portaria 058/2019, torna público, para conhecimento das empresas interessadas que o recurso 

interposto pela empresa TOPGEO TOPOGRAFIA E PROJETOS EIRELI, CNPJ: 27.988.901/0001-90 foi 
conhecido e totalmente provido, no sentido reformar a decisão de fls. 1725/1726 e declarar a proposta 
da Recorrente vencedora do presente certame, com base nos fundamentos constantes na ata de 
julgamento, a qual encontra-se disponível para os interessados no site oficial do Município de Itajá/RN, 
através do link www.itajá.rn.gov.br. Por fim, deixo de remeter os autos ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
de Itajá, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, nos termos do art. 109, §4º, da Lei 8.666/93, tendo em vista a 
reconsideração da decisão outrora proferida. 

Itajá/RN, 23 de julho de 2019. 
 
 

Newton Carlos Lopes Alves 
PRESIDENTE DA CPL/PMI/RN 

 
MEMBROS 

 
 

Gilclécio da Cunha Lopes                      Luciana Reis da Silva 
Membro                  Membro 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 

AVISO DE RESULTADO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 012305/2019 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 515001/2019 
MODALIDADE - TOMADA DE PREÇOS Nº - 012305/2019  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DA 
RUA GUILHERME LOPES VIEGAS, NO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, MEDIANTE O REGIME EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E ESPECIFICAÇÕES DISCRIMINADAS 
NO PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO 
EDITAL. 
  
 O Presidente da CPL do Município de Itajá/RN, nomeados pela Portaria n. 058/2019 da 
Prefeitura Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que a 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 012305/2019, cujo o recurso interposto pela empresa TOPGEO TOPOGRAFIA E 
PROJETOS EIRELI, CNPJ: 27.988.901/0001-90, Julgado em 23/07/2019, conforme Ata de Sessão de 
Julgamento de Recurso e Extrato de Julgamento de Recurso Contra o Julgamento das Propostas em que 
foi conhecido e totalmente provido, sagrando-a desta forma vencedora do objeto desta licitação, com 
valor de  R$ 112.178,11 (cento e doze mil, cento e setenta e oito reais e onzecentavos).  
 

Itajá/RN, 23 de julho de 2019. 
 

 
Newton Carlos Lopes Alves 

PRESIDENTE DA CPL/PMI/RN 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 
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